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PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 126/2020 

Autoria: Deputado Saullo Vianna 

Relator: Deputada Joana Darc 

 

DISPÕE sobre a prorrogação excepcional da 

validade dos documentos, como certidões, 

autorizações, suspende todas as vistorias no 

setor de transportes e renova 

automaticamente as licenças e outros 

exigíveis pelo Estado que sejam emitidos 

pelos 62 municípios no âmbito do Estado do 

Amazonas, em razão da pandemia do novo 

Coronavírus (COVID-19). 

 

I - RELATÓRIO: 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 126/2020, de 

autoria do Ilustre Deputado Saullo Vianna que DISPÕE sobre a prorrogação excepcional da 

validade dos documentos, como certidões, autorizações, suspende todas as vistorias no 

setor de transportes e renova automaticamente as licenças e outros exigíveis pelo Estado 

que sejam emitidos pelos 62 municípios no âmbito do Estado do Amazonas, em razão da 

pandemia do novo Coronavírus (COVID-19). 

A proposição foi apresentada no dia 24/03/2020, sendo incluída em pauta na 

reunião ordinária do dia 25 de março de 2020, não tendo recebido emendas.  
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No dia 25 de março de 2020, o autor da propositura apresentou emenda 

modificativa no Projeto de Lei original. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. III2, do 

Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual3 e Art. 87, 

inc. I, do Regimento Interno4, o eminente deputado Saullo Vianna submete para apreciação 

desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que 

o projeto tem por objetivo prorrogar as licenças, em decorrência da pandemia do novo 

coronavírus. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, 

apesar do louvável intuito do legislador estadual, a presente propositura encontra-se 

 
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências 
temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental 
e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam 
encaminhadas. 
2  Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
3  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
4  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite 
de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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devidamente ancorada na competência legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames 

da Constituição Federal e da Constituição amazonense. 

Primeiramente, é oportuno salientar que compete a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação o exame do aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental 

e da técnica legislativa de proposições que lhe sejam encaminhadas, nos termos do art. 27, 

inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno desta Casa 

Nesse sentido, após detida análise dos autos, verifica-se que a proposta 

legislativa em epígrafe, pretende facilitar a vida daqueles que necessitam renovar suas 

licenças neste período de pandemia que o Estado do Amazonas está enfrentando. 

Assim, no que tange à constitucionalidade e juridicidade, verifica-se que o tema 

tratado no Projeto de Lei em análise, situa-se no âmbito da competência legislativa 

concorrente, estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Federal, uma vez que se trata de 

norma de direito administrativo. 

Ademais, salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a 

estabelecer normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos Estados 

para legislar sobre a matéria, conforme parágrafos primeiro e segundo, da norma 

constitucional supramencionada, não havendo, portanto, impedimentos de ordem 

constitucional para a edição de lei estadual sobre a proposição em tela. 

Com relação à competência para a iniciativa do processo legislativo, também não 

se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto por membros desta Casa 

Legislativa, nos termos do art. 33 da Constituição do Estado e do Art. 87, inciso I, do 

Regimento Interno deste Poder Legislativo. 
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Para melhor aplicação da lei, porém, em decorrência de ser competência 

privativa da União tratar sobre trânsito e transporte, conforme art. 22 inc. XI da Constituição 

Federal, proponho emenda supressiva ao inc. I do Art. 2º que consta no substitutivo 

apresentado pelo autor, para que não mais conste no projeto, devendo ser renumerado os 

demais incisos do artigo. 

 

III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais 

exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 126/2020, de autoria do Deputado Saullo Vianna, na 

forma do substitutivo integral apresentado pelo autor e da emenda supressiva ao Art. 2º 

inc. I apresentada neste parecer, conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao 

Plenário desta Casa idêntico voto. 

Manaus, 01 de abril de 2020. 

 

DEPUTADA JOANA DARC 

Relatora 

 


